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Departamento de Licitações EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO RESULTADO DE LICITAÇÃO Pregão 
Eletrônico n.º 038/2025 CÓDIGO E- SFINGE: C72F5318DAF9D87FA7E93BB67D9F28D16A698A62 A Prefeitura 
Municipal de Antonio João-MS, através de seu Agente de Contratação, torna público o resultado do processo supra. 
Processo administrativo n. º 122/2025.                

Objeto: Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições de PRODUTOS DE LIMPEZA, definidas pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, destinados ao atendimento das demandas dos setores administrativos e 
das unidades escolares durante os anos letivos de 2026. Empresas Classificadas: M A KUNH LTDA vencedora do 
presente certame com Valor de R$ 76.836,28 (Setenta e seis mil, oitocentos e trinta e seis reais e vinte e oito 
centavos), JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA vencedora do presente certame com Valor de R$ 
11.468,00 (Onze mil, quatrocentos e sessenta e oito reais) e POTENCIAL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
vencedora do presente certame com Valor de R$ 5.652,28 (Cinco mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e vinte oito 
centavos).  

Antonio João/MS, 27 de janeiro de 2026. Clédina Apª Valensuelos Agente de Contratação . TERMO DE 
HOMOLOGAÇÃO Pregão Eletrônico n.º 038/2025 CÓDIGO E- SFINGE: 
C72F5318DAF9D87FA7E93BB67D9F28D16A698A62                                             

A Prefeitura Municipal de Antonio João-MS, através de seu Agente de Contratação, torna público o resultado do 
processo supra. Processo administrativo n. º 122/2025.                

Objeto: Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições de PRODUTOS DE LIMPEZA, definidas pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, destinados ao atendimento das demandas dos setores administrativos e 
das unidades escolares durante os anos letivos de 2026. 

Empresas Classificadas: M A KUNH LTDA vencedora do presente certame com Valor de R$ 76.836,28 (Setenta e 
seis mil, oitocentos e trinta e seis reais e vinte e oito centavos), JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
vencedora do presente certame com Valor de R$ 11.468,00 (Onze mil, quatrocentos e sessenta e oito reais ) e 
POTENCIAL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI  vencedora do presente certame com Valor de R$ 5.652,28 (Cinco 
mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e vinte oito centavos). Antonio João/MS, 27 de janeiro de 2026. 

  

Adjudico e Homologo o resultado proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. Agnaldo Marcelo da Silva Oliveira 
Prefeito Municipal  

Matéria enviada por Cledina Aparecida Valensuelos 

 

 

Recursos Humanos 

Portaria 

Portaria RH nº. 13/2026De   27 de  Janeiro  de   2026.  

AGNALDO MARCELO DA SILVA OLIVEIRA, Prefeito  Municipal  de  Antônio  João,   Estado   de    Mato  
Grosso  do Sul, usando das atribuições de seu cargo, RESOLVE: Art. 1º. – EXONERAR WANDERLEI DIAS 
IGLESIA, do cargo Comissionado de Diretor do Departamento de Apoio aos Pequenos Produtores do quadro de 
funcionários desta prefeitura Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder Público 
Municipal, e posteriormente, publicação no órgão de imprensa oficial do Município, aos moldes da Lei Orgânica 
Municipal, produzindo efeitos a partir de 12.01.2026.  

 

AGNALDO MARCELO  DA SILVA OLIVEIRA Prefeito Municipal Portaria RH nº. 12/2026De   27 de  Janeiro  de   
2026.  

AGNALDO MARCELO DA SILVA OLIVEIRA, Prefeito  Municipal  de  Antônio  João,   Estado   de    Mato  
Grosso  do Sul, usando das atribuições de seu cargo, RESOLVE: Art. 1º. – EXONERAR LUIS EDUARDO 
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MOREIRA BASTOS    , do cargo Comissionado de Assessor I do quadro de funcionários desta prefeitura Art. 2º. -  
Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder Público Municipal, e posteriormente, 
publicação no órgão de imprensa oficial do Município, aos moldes da Lei Orgânica Municipal, produzindo efeitos a 
partir de 12.01.2026.  

 

AGNALDO MARCELO  DA SILVA OLIVEIRA Prefeito Municipal Portaria RH nº. 11/2026 De   27 de  Janeiro  de   
2026. 

AGNALDO MARCELO DA SILVA OLIVEIRA, Prefeito  Municipal  de  Antônio  João,   Estado   de    Mato  
Grosso  do Sul, usando das atribuições de seu cargo, RESOLVE: Art. 1º. – EXONERAR JOSE AROLDO DOS REIS 
PEREIRA, do cargo Comissionado de Assessor de Projetos Especiais do quadro de funcionários desta prefeitura Art. 
2º. -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder Público Municipal, e posteriormente, 
publicação no órgão de imprensa oficial do Município, aos moldes da Lei Orgânica Municipal, produzindo efeitos a 
partir de 05.01.2026.  

 

AGNALDO MARCELO  DA SILVA OLIVEIRA Prefeito Municipal Portaria RH nº. 10/2026 De   27 de  Janeiro  de   
2026. 

AGNALDO MARCELO DA SILVA OLIVEIRA, Prefeito  Municipal  de  Antônio  João,   Estado   de    Mato  
Grosso  do Sul, usando das atribuições de seu cargo, RESOLVE: Art. 1º. – EXONERAR FELIPE GARAY 
FURTADO , do cargo Comissionado de Assessor II do quadro de funcionários desta prefeitura Art. 2º. -  Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder Público Municipal, e posteriormente, publicação no órgão de 
imprensa oficial do Município, aos moldes da Lei Orgânica Municipal, produzindo efeitos a partir de 12.01.2026.  

 

AGNALDO MARCELO  DA SILVA OLIVEIRA Prefeito Municipal Portaria RH nº. 09/2026 De   27 de  Janeiro  de   
2026. 

AGNALDO MARCELO DA SILVA OLIVEIRA, Prefeito  Municipal  de  Antônio  João,   Estado   de    Mato  
Grosso  do Sul, usando das atribuições de seu cargo, RESOLVE: Art. 1º. – EXONERAR EKSSON DE JESUS DIAS, 
do cargo Comissionado de Chefe de Divisão de Manutenção de Maquinas do quadro de funcionários desta prefeitura 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder Público Municipal, e posteriormente, 
publicação no órgão de imprensa oficial do Município, aos moldes da Lei Orgânica Municipal, produzindo efeitos a 
partir de 12.01.2026. 

  

AGNALDO MARCELO  DA SILVA OLIVEIRA Prefeito Municipal Portaria RH nº. 08/2026De   27 de  Janeiro  de   
2026. 

AGNALDO MARCELO DA SILVA OLIVEIRA, Prefeito  Municipal  de  Antônio  João,   Estado   de    Mato  
Grosso  do Sul, usando das atribuições de seu cargo, RESOLVE: Art. 1º. – EXONERAR CLEIDE PIRES, do cargo 
Comissionado de Diretor do Departamento da Central de Regulação do quadro de funcionários desta prefeitura Art. 
2º. -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder Público Municipal, e posteriormente, 
publicação no órgão de imprensa oficial do Município, aos moldes da Lei Orgânica Municipal, produzindo efeitos a 
partir de 05.01.2026.  

 

AGNALDO MARCELO  DA SILVA OLIVEIRA Prefeito Municipal Portaria RH nº. 20/2026.                                    
De   27 de  Janeiro  de     2026. 

AGNALDO MARCELO DA SILVA OLIVEIRA, Prefeito  Municipal  de  Antônio  João,   Estado   de    Mato  
Grosso  do Sul, usando das atribuições de seu cargo, RESOLVE  : Art. 1º. – NOMEAR ROVILSON FLORES DA 
SILVA, para exercer o cargo comissionado de Assessor Especial I no quadro de funcionários desta prefeitura, de 
acordo com a Lei Complementar nº. 082/2017, de 19 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a Organização da 
Estrutura Administrativa do Poder Executivo   e o Art. 50 da Lei Orgânica Municipal. Art.  2º. -  Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder Público Municipal, e posteriormente, publicação no órgão de 
imprensa oficial do Município, aos moldes da Lei Orgânica Municipal, produzindo efeitos a partir de 12.01.2026. 
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Portaria RH nº. 19/2026.                                    De   27 de  Janeiro  de     2026.  

AGNALDO MARCELO DA SILVA OLIVEIRA, Prefeito  Municipal  de  Antônio  João,   Estado   de    Mato  
Grosso  do Sul, usando das atribuições de seu cargo, RESOLVE  : Art. 1º. – NOMEAR MARCIO ANDRE DUARTE 
DE ARAUJO, para exercer o cargo comissionado de Assessor II no quadro de funcionários desta prefeitura, de 
acordo com a Lei Complementar nº. 082/2017, de 19 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a Organização da 
Estrutura Administrativa do Poder Executivo   e o Art. 50 da Lei Orgânica Municipal. Art.  2º. -  Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder Público Municipal, e posteriormente, publicação no órgão de 
imprensa oficial do Município, aos moldes da Lei Orgânica Municipal, produzindo efeitos a partir de 01.01.2026.  

 

AGNALDO MARCELO DA SILVA OLIVEIRA Prefeito Municipal Portaria RH nº. 18/2026.  

                                   De   27 de  Janeiro  de     2026. AGNALDO MARCELO DA SILVA OLIVEIRA, Prefeito  
Municipal  de  Antônio  João,   Estado   de    Mato  Grosso  do Sul, usando das atribuições de seu cargo, RESOLVE  : 
Art. 1º. – NOMEAR LEONARDO PALERMO PENZO, para exercer o cargo comissionado de Assessor II no quadro 
de funcionários desta prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 082/2017, de 19 de dezembro de 2017, que 
dispõe sobre a Organização da Estrutura Administrativa do Poder Executivo   e o Art. 50 da Lei Orgânica Municipal. 
Art.  2º. -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder Público Municipal, e posteriormente, 
publicação no órgão de imprensa oficial do Município, aos moldes da Lei Orgânica Municipal, produzindo efeitos a 
partir de 01.01.2026.  

 

AGNALDO MARCELO DA SILVA OLIVEIRA Prefeito Municipal Portaria RH nº. 17/2026.    

                                 De   27 de  Janeiro  de     2026. AGNALDO MARCELO DA SILVA OLIVEIRA, Prefeito  
Municipal  de  Antônio  João,   Estado   de    Mato  Grosso  do Sul, usando das atribuições de seu cargo, RESOLVE  : 
Art. 1º. – NOMEAR LALESCA VEDOVATO SILVA, para exercer o cargo comissionado de Assessor II no quadro de 
funcionários desta prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 082/2017, de 19 de dezembro de 2017, que 
dispõe sobre a Organização da Estrutura Administrativa do Poder Executivo   e o Art. 50 da Lei Orgânica Municipal. 
Art.  2º. -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder Público Municipal, e posteriormente, 
publicação no órgão de imprensa oficial do Município, aos moldes da Lei Orgânica Municipal, produzindo efeitos a 
partir de 06.01.2026.  

 

AGNALDO MARCELO DA SILVA OLIVEIRA Prefeito Municipal Portaria RH nº. 16/2026.                                    
De   27 de  Janeiro  de     2026.  

AGNALDO MARCELO DA SILVA OLIVEIRA, Prefeito  Municipal  de  Antônio  João,   Estado   de    Mato  
Grosso  do Sul, usando das atribuições de seu cargo, RESOLVE  : Art. 1º. – NOMEAR JOSE DE MELLO, para 
exercer o cargo comissionado de Assessor II no quadro de funcionários desta prefeitura, de acordo com a Lei 
Complementar nº. 082/2017, de 19 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a Organização da Estrutura 
Administrativa do Poder Executivo   e o Art. 50 da Lei Orgânica Municipal. Art.  2º. -  Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua afixação no átrio do Poder Público Municipal, e posteriormente, publicação no órgão de imprensa oficial 
do Município, aos moldes da Lei Orgânica Municipal, produzindo efeitos a partir de 31.01.2026. AGNALDO 
MARCELO DA SILVA OLIVEIRA Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Dioni Soares Martins 

 

 

Instituto Municipal de Previdência Social do Servidores de Antônio João PORTARIA IMPS Nº 01/2026  

ESTABELECE OS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DE APOSENTADORIA E PENSÃO 
PARA OS SEGURADOS NÃO ABRANGIDOS PELA PARIDADE, DO INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE ANTÔNIO JOÃO. 

JOÃO JOSUÉ FELISBERTO DA SILVA, Diretor Presidente do Instituto Municipal de Previdência Social dos 
Servidores de Antônio João - Ms - IMPSAJ, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Complementar 
Municipal nº 02 , de 18 de novembro de 2001; e Considerando o disposto na PORTARIA INTERMINISTERIAL 
MPS/MF Nº 13, DE 09 DE JANEIRO DE 2025, do Ministério da Previdência Social/Ministério da Fazenda; e 
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Considerando a autorização da Lei de Diretrizes Orçamentárias, a previsão da respectiva despesa e a correspondente 
fonte de custeio na Lei Orçamentária, RESOLVE: Art. 1º - Os benefícios previdenciários de aposentadoria e pensão 
por morte que foram concedidos aos segurados ou dependentes legais e que não são abrangidos pela paridade 
constitucional, serão reajustados a partir de 1º de janeiro de 2025, de acordo com a data de concessão do benefício e 
respectivos percentuais indicados no “ Anexo I desta Portaria, conforme PORTARIA INTERMINISTERIAL 
MPS/MF Nº 13, DE 09 DE JANEIRO DE 2026, do Ministério da Previdência Social/Ministério da Fazenda. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão à conta das dotações orçamentárias próprias. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a contar de 1º de janeiro de 2026. 
Antônio João/MS, 27de janeiro de 2026.  

JOÃO JOSUÉ FELISBERTO DA SILVA Diretor Presidente  

ANEXO I FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS 
DATAS DE INÍCIO, APLICÁVEL A PARTIR DE 01 DE JANEIRO DE 2026 

 

Matéria enviada por João Josué Feilsberto da Silva 
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